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Dívidas dos Estados 
4000 	 

CMN facilita 
endivida4OP 

GAE.ldos estados 
por Maria Clara R. M. do Prado 

de Brasília 

Conselho Monetário 
Nacional (CMN) tomou 
medidas que têm repercus-
são no nível de endivida-
mento do setor público. 

Revendo uma decisão da 
reunião de junho, o CMN 
decidiu ontem excluir as 
operações de antecipação 
de receita orçamentária 
(ARO) dos limites de con-
tingenciamento fixados pe-
la Resolução n21.997. 

presidente do Banco 
Central (BC), Paulo César 
Ximenes, informou tam-
bém, ontem, que foram ex-
cluídos excepcionalmente, 
dos limites de controle do 
crédito ao setor público, os 
empréstimos para a Petro-
brás com recursos do Fun-
do de Amparo ao Traba-
lhar (FAT) e do Fundo Na-
cional de Marinha Mercan-
te, através do BNDES. O 
dinheiro será usado para a 
construção de doze navios, 
no total de US$ 349 milhões. 

"O ARO é o único instru-
mento que os estados têm 
para financiar seu fluxo de 
caixa", disse ontem Xime- 
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nes, justificando a decisão 
de voltar atrás no contin-
genciamento daquelas ope-
rações pela pressão que al-
guns bancos estaduais pas-
saram a fazer sobre as ta-
xas de juro nos emprésti-
mos do ARO, nos últimos 
dias. 

De janeiro até 27 de julho 
foram contratados Cr$ 
12,584 trilhões de ARO, com 
prazo médio de seis a sete 
meses. Os bancos esta- 

duais continuam proibidos 
de emprestrar a seus con-
troladores, mas os gover-
nos podem contratar ARO 
com bancos oficiais de ou-
tros estados ou junto ao se-
tor privado. 

Ximenes acha que a re-
gra do Senado Federal, li-
mitando o saldo a 15% da 
receita líquida e o paga-
mento de juros e principal 
do ARO a 7% da receita lí-
quida dos estados e municí-
pios, será suficiente para 
manter aquelas operações 
sob controle. Pela lei, o 
ARO tem de ser pago até o 
dia 31 de janeiro do ano 
posterior ao da contratação 

Ximenes garantiu que 
não será permitido o refi-
nanciamento. No passado, 

próprio CMN chegou a 
autorizar a reestruturação 
de ARO que não foram pa-
gas em dia pelo governo to-
mador. 

O CMN também tomou 
importante decisão na área 
internacional, ampliando a 
possibilidade de operações 
de "hedge" (proteção) con-
tra variação de preços de 
"commodities" e, ainda, 
permitindo que operações 
de "hedge" possam ser 
realizadas contra risco de 
variação da paridade entre 
moedas no exterior. 

Agora, além dos exporta-
dores e dos importadores, 
qualquer pessoa, jurídica 
ou mesmo física, poderá 
realizar uma operação de 
"hedge" envolvendo com-
pra ou venda de prod.uto ne-
gociado em bolsas no mer-
cado internacional. Fica 
eliminada a exigência da 
autorização_prévia do BC 
para o setor privado, mas o 
setor público (exceção ape-
nas da Petrobrás e da 
CVRD) continua dependen-
do de permissão da autori-
dade para efetuar opera-
ções de "hedge". 

Outras decisões do CMN: 
As instituições finan-

ceiras poderão aplicar em 
debêntures com fins habi-
tacionais, dentro da faixa 
livre de 15% dos depósitos 
captados em poupança. . 

O BC foi autorizado a 
emitir adicionalmente Cr$ 
350 trilhões de papel-
moeda, além do limite de 
Cr$ 159 trilhões antes per-
mitido. 

O Banco do Brasil vai 
assumir a dívida do BNCC 
com depositantes de cader-
netas de poupança, no va-
lor de US$ 800 milhões, que 
serão pagos com recursos 
da reserva monetária. 
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